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Referência Questão nº 31 – BIOMÉDICO (NEUROCIÊNCIA) – Conhecimentos Específicos

JUSTIFICATIVA

QUESTÃO ANULADA

A questão nº “31” foi ANULADA, conforme justificativa abaixo.

Na referida questão o conceito de dominância (que nesta questão está considerado correto) afirma
que há sempre a codificação de uma proteína funcional. Porém, em algumas referências (inclusive
aquela citada no recurso), há também o conceito de dominância incompleta e dominância negativa,
que foram desconsideradas na questão, e para as quais há uma codificação incompleta da proteína
ou uma não codificação desta, o que altera o conceito encontrado na questão, não dando aos
candidatos nenhuma alternativa correta. Dessa forma, para esta prova, a comissão de recursos da
COMPERVE, reconhece que a questão deve ser ANULADA para o cargo de Biomédico (Neurociências).

Obs.: O número da questão no caderno de prova, bem com o seu respectivo gabarito podem ser
diferentes de acordo com a prova do candidato.
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